
                                  Câmara Municipal de Carmo da Mata



Projeto de Lei nº 1.866/2024


Dispõe sobre o Selo de Combate à Dengue. 

A Câmara Municipal de Carmo da Mata, Estado de Minas Gerais, decreta:

Art. 1º. Fica instituído no município de Carmo da Mata MG o “Selo de Combate à Dengue”, destinado a reconhecer e incentivar as boas práticas de prevenção e combate à dengue por parte de instituições, empresas e munícipes.

Art. 2º O “Selo de Combate à Dengue” será concedido anualmente pela Prefeitura Municipal de Carmo da Mata às instituições, empresas e munícipes que adotarem medidas efetivas de prevenção e combate ao mosquito Aedes aegypti, transmissor da dengue, chikungunya, zika vírus e febre amarela.

Art. 3º Para a obtenção do selo, deverão ser observados os seguintes critérios:
I – manutenção de áreas livres de água parada;
II - adoção de medidas preventivas em suas instalações, como a vedação adequada de caixas d'água, a eliminação de recipientes que possam acumular água e a manutenção de jardins e quintais;
III - participação em mutirões de limpeza promovidos pelo município;
IV - outras ações que contribuam significativamente para a prevenção e combate à dengue.

Art. 4º As instituições, empresas e munícipes agraciados com o selo poderão utilizá-lo em suas campanhas publicitárias, como forma de reconhecimento e valorização das suas ações de combate à dengue.

Art. 5º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor 90 (noventa) dias após a sua publicação.

Sala das Sessões, 22 de julho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador


JUSTIFICATIVA

Senhores (as) Vereadores (as), submeto à apreciação dessa Casa Legislativa o presente Projeto de Lei.

O presente projeto de lei visa instituir uma ação educativa e de conscientização denominada “Selo de Combate à Dengue”, que tem por escopo auxiliar na informação e combate ao mosquito Aedes Aegypti.
Importante ressaltar que, esta ação municipal é ostensiva e contínua. As equipes da vigilância epidemiológicas e de endemias do Município se deslocam à casa, e de forma minuciosa identificam possíveis focos onde o mosquito da dengue pode se desenvolver. A partir daí, há o trabalho de conscientização dos moradores e a casa recebe um selo, onde constam todas as informações a serem seguidas até a próxima visita da equipe técnica.

Ante o exposto, solicito apoio dos nobres colegas para a aprovação desta importante propositura para a nossa cidade.


Sala das Sessões, 22 de julho de 2024.


Walter Loriano de Oliveira
Vereador
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